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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
EDITAL DE ABERTURA 

 
 O Município de Santo Antônio do Planalto, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 94.704.020/0001-97, através do Prefeito Municipal, Elio Gilberto Luz de 
Freitas, e por intermédio do Departamento de Licitação, TORNA PÚBLICO, que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento, MENOR PREÇO UNITÁRIO, na 
hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decretos 
Municipais 028/2023, 029/2023 e 030/2023, e demais legislações aplicáveis, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 

1. DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 1.1. A sessão será realizada através de apresentação de propostas via o e-mail 
institucional, serão observados os seguintes horários (Brasília/DF) e datas para os 
procedimentos, de acordo com o Art. 75. § 3º da Lei 14.133/2021, que seguem:  
 

Data da Sessão:  28 de agosto de 2023 

Recebimento das Propostas:  Início:  23/08/2023 as 00h00min 

 Fim:  25/08/2023 as 23h59min 

Processo Administrativo:  057/2023  

Tipo/Julgamento:  Menor Preço 

   

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E POSTERIOR DOCUMENTAÇÃO 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 
LINK DO EDITAL: https://www.santoantoniodoplanalto.rs.gov.br/ 
 

2. DO OBJETO: 

 2.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contratação de pessoa 
jurídica habilitada para aquisição de um veículo usado, tipo mini van com as seguintes 
caraterísticas: Marca modelo VW Kombi, Ano 2013, Tipo Misto Camioneta, Potência 
80CV/1390, caixa com 4 marchas, suspensão tipo eixo de torção, rodas tipo independentes, e 
molas helicoidal, rodas e pneus 14 novos com estepe, Flex Álcool/Gasolina, Cor Branca, 
capacidade 9 (nove) passageiros, equipada com todos os equipamentos obrigatórios que 
regem as normas de trânsito vigentes, pintura em bom estado, sem avarias na mesma (riscos, 
amassados, etc.), com garantia legal de 03 (três meses) independente da quilometragem, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e de acordo 
com o Termo de Referência – Anexo I e demais normas estabelecidas neste edital.  
  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Santo Antônio do 
Planalto/RS, para exercício de 2023, que correrão por conta da seguinte dotação: 

 
0403.12.361.0047.1012.44905200000000.1500.0.8170.1 – Equipamentos e Mat. Perman. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: 

 4.1. Poderão participar do presente processo de dispensa, empresas do ramo 
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pertinente ao seu objeto e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 
 4.2. Interessados em participar da contratação direta, deverão enviar sua proposta no 
e-mail licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br, obedecendo datas e horários do item 1 deste 
Edital, assim como, o prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não inferior a 3 
(três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na imprensa 
oficial do Município, Art. 75, § 3º da Lei 14.133 e Art. 24 Parágrafo único do Decreto Municipal 
028/2023. 
 4.3. A empresa participante desta contratação direta deverá estar em pleno 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 
de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.  
 4.4. Não poderão participar deste Processo:  
 4.4.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 4.4.2. Empresa suspensa de contratar com o Município de Santo Antônio do Planalto 
/RS; 
 4.4.3. Empresa ou sociedade estrangeira, sem autorização de funcionamento no país; 
 4.4.4. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; e,  
 4.4.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Processo.  
 4.3.6. Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 
 4.4. O edital fica disponível para download no sítio e 
www.santoantoniodoplanalto.rs.gov.br. 
 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

 5.1. O valor estimado para contratação será de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais), sendo para execução do objeto, conforme necessidade e solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
  

6. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 6.1. O presente procedimento de contratação direta ficará aberto ao recebimento de 
propostas por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no site, e os 
respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br, fazendo referência a DISPENSA. 
 6.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
 6.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo IV deste Edital.  
 6.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 6.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 6.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados, após solicitado 
pelo Departamento de Licitações, que comunicará a empresa vencedora, ou seja, da melhor 
proposta apresentada, via e-mail, em até 02 (dois) dias úteis após considerada vencedora e 
notificada. 
 

7. DA HABILITAÇÃO: 
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7.1. A habilitação da empresa vencedora será verificada mediante conferência dos 
documentos a serem enviados no e-mail quando notificado e solicitado comissão de licitações, 
que são os seguintes: 

7.2.1. Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971.  

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 
7.2.2. Regularidade Fiscal:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

c) Cédula de identidade do(s) diretor(es)ou proprietário(s);  
            d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Receita federal do Brasil; 
            e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante;  
            f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante; e,  
            g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 
  
 7.2.3. Regularidade Trabalhista: 
              a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), em seu prazo de validade. 

  
 7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
              a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data 
designada para a apresentação do documento. 
 
 7.1.5. Qualificação Técnica: 
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 a) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do exercício 2023. 
 b) No caso do proponente não ser proprietário do veículo deverá apresentar 
Procuração Pública com amplos poderes para vender, participar de licitações, transferir, 
receber pagamentos à vista ou parcelados, bem como deverá constar vedação de 
substabelecimento da mesma, devidamente assinada e reconhecida firma pelo proprietário do 
veículo. 
 c) Certidão ou documento fornecido pelo DETRAN que comprove que o veículo 
ofertado encontra-se isento de multas ou qualquer outro ônus. 
 d) Apresentar comprovantes de que o veículo não está alienado, não possui débitos 
junto aos órgãos estaduais e federais de trânsito; 
 e) Declaração firmada pelo proponente de que o veículo ofertado foi revisado, 
encontrando-se em perfeitas condições e com todas as obrigações pertinentes quitadas, 
responsabilizando-se pelo pagamento de qualquer pendência relativa à multa aplicada antes da 
data da transferência do veículo para o Município de Santo Antônio do Planalto/RS, com termo 
de garantia mínima de 03 (três) meses independente de quilometragem; e, 
 f) Laudo de Vistoria (Modelo ANEXO V). 
   
 7.2.6. Demais documentos:  
 a) Declaração Conjunta, assinada pelo proprietário ou representante legal, conforme 
modelo ANEXO II (dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; que 
não está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; que atende ao disposto 
no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021; que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregada de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; que são verdadeiras as informações, 
estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital e no art. 299 do Código 
Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração; e, que se vencedora do processo 
licitatório, possui disponibilidade para realizar a entrega dos produtos no prazo previsto).  
 b) Certidão negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União; 
 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado em até 05 (cinco) dias úteis 
para assinatura do contrato. 

8.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do mesmo. 

8.4. Na hipótese do vencedor da contratação direta não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções.  

8.5. Para a formalização do contrato, a administração poderá solicitar de forma física, 
toda a documentação solicitada no Processo e que não puder ser produzida digitalmente, 
quando julgar necessário, devendo os mesmos ser encaminhados ao Departamento de 
Licitações no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.6. Ainda para formalização do contrato o município poderá contratar Laudo de 
Engenharia Mecânica para avaliação das especificações técnicas e condições do objeto para 
contração do bem. 

8.6 O período de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de 
sua assinatura. 
 

9. DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento deverá ser efetuado, contra empenho, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, após a aquisição total do objeto, em até 10 (dez) dias úteis após a 
aquisição, em até 04 (quatro) vezes, e, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato, ao da entrega, por intermédio da Tesouraria do Município, através de transferência 
bancária em conta do CNPJ da empresa com a indicação na nota do número de agência, conta 
e tipo, ou boleto bancário.  

9.2. Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.  

9.3. A nota fiscal deverá ser emitida ao Município de Santo Antônio do Planalto/RS e 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do contrato e nº do Processo, a 
fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.  

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 

10. DA ENTREGA, GARANTIA E FISCALIZAÇÃO: 

10.1. O objeto deverá respeitar o prazo de entrega de até 03 (três) dias, após a 
solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

10.2. O objeto desta contratação direta, em sua totalidade, deverá apresentar garantia 
de no mínimo 03 (três) meses em sua execução completa, deverá ser substituído de imediato 
no caso de constatado pela fiscalização do contrato, alguma irregularidade de execução do 
objeto. 

10.3. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

10.4. A responsabilidade pela fiscalização da execução do contrato será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, através de Portaria 
designando o fiscal de contrato, conforme Art. 15 do Decreto Municipal 028/2023.  
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação direta;  
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado;  
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
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entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste para a contratação 
direta.  

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 11.3.5. a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS; 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  
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11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de contratação direta, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  

12.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

12.3. A anulação do procedimento deste processo, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

12.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

12.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.  

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto). 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
proponentes, cujo prazo não conste deste processo, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.  

12.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da contratação direta na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário.  

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.9. As normas disciplinadoras deste Processo serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Processo.  

12.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
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12.13. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 
Santo Antônio do Planalto/RS, Departamento de Licitações, via o e-mail 
licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br, ou pelo telefone (54)33771800, no horário de 
expedinte das 07h45min às 11h45min das 13h30min às 17h30min.  

12.14. Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:  
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Declaração Conjunta;  
Anexo III – Minuta de Contrato; e, 
Anexo V – Modelo de Proposta.  

 
Santo Antônio do Planalto/RS, 22 de agosto de 2023.  

 
 

_______________________________________ 
Elio Gilberto Luz de Freitas 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contratação de pessoa jurídica 
habilitada para aquisição de um veículo usado, tipo mini van com as seguintes caraterísticas: 
Marca modelo VW Kombi, Ano 2013, obedecendo as especificações a seguir:  
 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÕES VALOR UN. 
ESTIMADO 

01 1 UN Veículo usado, tipo mini van com as seguintes 
caraterísticas: Marca modelo VW Kombi, Ano 2013, 
Tipo Misto Camioneta, Potência 80CV/1390, caixa 
com 4 marchas, suspensão tipo eixo de torção, 
rodas tipo independentes, e molas helicoidal, rodas 
e pneus aro 14 novos e com estepe, Flex 
Álcool/Gasolina, Cor Branca, capacidade 9 (nove) 
passageiros, equipada com todos os equipamentos 
obrigatórios que regem as normas de trânsito 
vigentes, pintura em bom estado, sem avarias na 
mesma (riscos, amassados, etc.), com garantia 
legal de 03 (três meses) independente da 
quilometragem 

R$ 57.000,00 

  

2. JUSTIFICATIVA: 

 2.1. A contratação se faz necessária para suprir a necessidade de auxílio na frota de 
transporte escolar que se encontra defasada, necessitando-se assim tal aquisição, sendo de 
extremo interesse público devido à continuidade e excelência na Educação e ensino no 
município. 
 

3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 

  3.1. O objeto deverá estar disponível em até 72 (setenta e duas) horas, contados da 
emissão da ordem de compra.  
 3.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
Pública.  
 3.2.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto será efetuado pelo fiscal do 
contrato, através de documentação que comprove estar de acordo com especificações 
detalhadas do bem. 
 3.3. Se dentro do prazo, o convocado não fizer a entrega, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, se houver, na ordem de classificação para execução do fornecimento 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 3.4. Na entrega a contratada deverá anexar à Nota Fiscal documentação do fabricante 
comprovando que o mesmo corresponde à classificação técnica do objeto. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
ÀO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS 
 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................, 
com sede na ............................, nº ........., Bairro ..............., Estado .....................,  CEP 
............................, 

DECLARA: 
1. Que conhece e aceita todas requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei 14.133/2021 seu Art.63, I. 

2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, Art. 63, IV. 

3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 
como condição para aplicação do disposto no objeto deste edital.  

4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5. Que não está impedida de participar de licitação, em qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

6. Que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

7. Que não possui diretor, responsável técnico ou sócio, que seja servidor, empregado 
ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Santo Antônio 
do Planalto/RS; 

8. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, 
conforme disposto neste Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração e demais atos do processo. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

______________________, ____ de __________________ de 2023.   

_______________________________________ 

Representante legal Empresa:  
CNPJ: 
RG: 
CPF: 

 

CARIMBO DA EMPRESA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ______ /2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO USADO, QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO PLANALTO E A EMPRESA ........................ 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa e executiva na Avenida Jorge Muller, 1.075, inscrita no CNPJ 
sob nº. 94.704.020/0001-97, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ELIO 
GILBERTO LUZ DE FREITAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Santo Antônio do 
Planalto, na Rua Adolfo Schneider, 502, Bairro Centro, Santo Antônio do Planalto/RS, portador 
do CPF nº 347.290.200-06, neste ato denominado CONTRATANTE, e ........................... 
empresa com sede em …..na…… portador do CNPJ nº……., representado neste ato por seu 
……..  residente e domiciliado em ……..portador do CPF nº…….. e CI…….. neste ato 
denominado CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato de compra e venda de bem móvel, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1. Ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato administrativo, 
objetivando a aquisição de um veículo usado, tipo camioneta, com fundamentação legal 
autorizada pelo do Processo Administrativo nº 057/2023, Dispensa de Licitação n° 019/2023, 
regendo-se pela Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021 e Legislação pertinente, pelos 
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, e ainda, pela proposta do VENDEDOR(a). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

 2.1. É objeto do presente contrato a aquisição de um veículo usado, tipo camioneta 
com as seguintes caraterísticas: Marca modelo VW Kombi, Ano 2013, Tipo Misto Camioneta, 
Potência 80CV/1390, caixa com 4 marchas, suspensão tipo eixo de torção, rodas tipo 
independentes, e molas helicoidal, rodas e pneus aro 14 novos e com estepe, Flex 
Álcool/Gasolina, Cor Branca, capacidade 9 (nove) passageiros, equipada com todos os 
equipamentos obrigatórios que regem as normas de trânsito vigentes, pintura em bom estado, 
sem avarias na mesma (riscos, amassados, etc.), com garantia legal de 03 (três meses) 
independente da quilometragem, de acordo com o Termo de Referência e demais normas 
estabelecidas no edital que originou o presente contrato:  
 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÕES 

01 01 UN Veículo Kombi VW , ano 2013, Placa ...... Chassi ...... 

 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – BASES DO CONTRATO:   

  3.1. As obrigações estipuladas neste Contrato são baseadas nos seguintes 
documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste 
documento, em tudo que não o contrariar.  
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 3.1.1. Dispensa de Licitação nº 019/2023 até sua homologação.   
 3.1.2. Proposta vencedora da "CONTRATADA" datada de ............ / 2023.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA: 

 4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para entrega o objeto deste processo no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da emissão da ordem de compra.  
 4.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
Pública.  
 4.2.1. O recebimento do bem será efetuado pelo fiscal do contrato. 
 4.3. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 
 4.3.1. Para o recebimento definitivo o município poderá contratar Laudo Técnico de 
Engenharia Mecânica, para avaliação do bem em suas especificações técnicas em um todo 
assim como duas condições de conservação.  

4.4. Em caso de atender a especificação solicitada no Edital, será comunicado à 
Contratada, através do e-mail informado em sua proposta, para que proceda as correções e/ou 
a imediata substituição do equipamento, no prazo assinalado pelo Fiscal, contados da data de 
Notificação, visando o atendimento do solicitado, sendo que a inobservância desta condição 
implicará a recusa do objeto, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital 
e seus anexos, na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis ao caso. 

4.5. O recebimento do objeto desta para a contratação direta não exclui a 
responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da 
sua normal utilização pelo Município. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O preço pago à CONTRATADA será de R$ ............... (..........................) referente a  
....... horas, sendo R$ ........... (...................) por hora de serviço, incluído no valor todas as 
despesas operacionais, tais como instalação, deslocamento, operadores, frete, etc., que não 
sofrerá qualquer reajustamento até o término do presente contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO: 

 6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, em até 04 (quatro) vezes, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
visada pela fiscalização do contrato, por intermédio da Tesouraria do Município através de 
boleto bancário ou depósito em conta corrente em nome da empresa contratada a ser fornecida 
na nota fiscal.  
  6.2. A Nota Fiscal emitida pelo CONTRATADO deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n.º do contrato e nº do Processo, a fim de se acelerar o trâmite de 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
  

7. CLAÚSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

7.1. O objeto desta contratação direta, em sua totalidade, deverá apresentar garantia 
em sua execução completa, de no mínimo 03 (três) meses, deverá ser substituído de imediato 
no caso de constatado pela fiscalização do contrato, alguma irregularidade de execução do 
objeto.   

7.2. A responsabilidade pela fiscalização da execução deste contrato será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, através de Portaria 
designando o fiscal de contrato, conforme Art. 15 do Decreto Municipal 028/2023..  
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O prazo de vigência é a contar da data de sua assinatura, vigendo até se esgotar o 
o prazo de garantia. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: 

9.1. Os preços cotados são em Reais, sem reajustamentos. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS: 

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta ou 

prestar declaração falsa durante a processo ou a execução do contrato;  
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
10.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas 

previstas neste Contrato as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa;  
10.3. Além das penalidades constantes das normas legais, a contratada ficará sujeita, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a ampla defesa, as seguintes 
penalidades de multa:  

a) 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato, limitada a 30%, para qualquer infração 
descrita acima;  

b) impedimento da responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos.  

c) impedimento da responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos até 6 
(seis) anos. 

10.4. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei;  
10.5. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a 

critério do Município, admitida sua reiteração.  
10.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
10.7. Das Penalidades Do Município:  
a) No caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado, o Município, sofrerá 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor não pago. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária:  

0403.12.361.0047.1012.44905200000000.1500.0.8170.1 – Equipamentos e Mat. Perman. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, Art. 137 da Lei 14/133/2021, nos 
seguintes casos, formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais;  
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  
f) razões de interesse público;  
g) judicialmente nos termos da legislação processual.  
12.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei;  
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização;  
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços;  
12.3. As hipóteses de extinção, não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 

grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 
fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído e assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 a Lei 14.133.  

12.4. A extinção do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.  

12.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas, as seguintes consequências:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
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13 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS: 

13.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento regular-se-ão pelo 
disposto no Edital que originou o presente contrato, na Lei nº. 14.133/2021 pelos Decretos 
Municipais nº. 028/2023, 029/2023 e 030/2023, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e disposições de direito público. 
 13.2. A Natureza Jurídica do presente contrato reger-se-á pelas normas contidas no 
Código Civil Brasileiro, no que se refere à Locação de Serviços. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. A interpretação do presente instrumento fica condicionada ao disposto nas normas 
gerais de Direito Público vigentes, principalmente a Lei 14.133/2021.  

14.2. Toda e qualquer modificação desse instrumento somente poderão ser realizadas 
mediante aditamento, desde que observadas as disposições legais pertinentes.  

14.3. O Contratado assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza, trabalhista, civil, 
fiscal, previdenciária ou comercial, inexistindo qualquer solidariedade do Contratante 
relativamente a esses encargos ou a eventuais prejuízos causados a terceiros pelos sócios, 
empregados ou prepostos do Contratado. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. É eleito o Foro Legal da Comarca de Carazinho/RS, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente. 

 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado 
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas se for o caso.  
 

 
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, RS, ________ DE _________________ DE 2023. 

 
 
 

   

CONTRATANTE 
ELIO GILBERTO LUZ DE FREITAS 

 CONTRATADO 

Prefeito Municipal   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da licitante. 

 
ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 
Objeto: Aquisição de um veículo usado, tipo camionete, em prefeitas condições de 
manutenção, conforme edital, termo de referência e anexos. 
 

ITEM QTD. UN. OBJETO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 04 UN Veículo usado, tipo camioneta com as 
seguintes caraterísticas: Marca modelo VW 
Kombi, Ano 2013, Tipo Misto Camioneta, 
Potência 80CV/1390, caixa com 4 marchas, 
suspensão tipo eixo de torção, rodas tipo 
independentes, e molas helicoidal, rodas e 
pneus aro 14 novos e com estepe, Flex 
Álcool/Gasolina, Cor Branca, capacidade 9 
(nove) passageiros, equipada com todos os 
equipamentos obrigatórios que regem as 
normas de trânsito vigentes, pintura em bom 
estado, sem avarias na mesma (riscos, 
amassados, etc.), com garantia legal de 03 
(três meses) independente da quilometragem 

  

Valor total R$ ________ (_____________________). 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  
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Local, ________ de ____________________ de 2023. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Antônio do Planalto 
Emancipado em 20 de março de 1992 

 
 

“É Bom Viver Aqui” 
 Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/0001-97 Fone: (54) 3377 1800 – E-mail: licita@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br  

Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da licitante. 

 
ANEXO V 

 

MODELO DO LAUDO DE VISTORIA 

LAUDO DE VISTORIA DE VEÍCULO 

SIGLA FABRICANTE TIPO DO 
VEÍCULO 

 

MODELO DO VEÍCULO  

ANO – MODELO  

POTÊNCIA (CV)  

COMBUSTÍVEL  DIESEL  

PLACA  

QUILOMETRAGEM ATUAL  

 
 
LACRE DA PLACA 

 OK  

 ROMPIDO 

 NÃO TEM 

COR DO VEÍCULO  

ACESSÓRIOS/ COMPONENTES/ 
OPCIONAIS 

 
QUAIS? 

Nº DO CHASSI  

 
 
 
SITUAÇÃO DO CHASSI 

 NORMAL  

 REMARCADO 

 ILEGÍVEL 

 ADULTERADO 

 C/FERRUGEM 

Nº DO MOTOR  

 
MOTOR FUNCIONA NORMAL? 

 SIM CASO NÃO, INFORME QUAL A 
IRREGULARIDADE: 

 NÃO 

 

 
SITUAÇÃO DO Nº DO MOTOR 

 ORIGINAL 

 NÃO ORIGINAL COM APRESENTAÇÃO DA N.F. 

 NÃO ORIGINAL SEM APRESENTAÇÃO DA N.F. 

  REMARCADO COM A APRESENTAÇÃO DA N.F. 

 REMARCADO SEM A APRESENTAÇÃO DA N.F. 

 DECALQUE IMPOSSIBILITADO 
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PERCEBIDO ALGUM 
VAZAMENTO? 

 SIM CASO SIM, INFORME ONDE É O 
VAZAMENTO: 

 NÃO 

 
 
 
 
SITUAÇÃO DOS PNEUS 

 NOVOS  

 BONS 

 RUINS 

 SEMI NOVOS 

 RECAPADOS 

 
SITUAÇÃO DO ESTEPE 

 RUIM 

 NÃO TEM 

 
 
 
EXTINTOR 

 CARREGADO  

 DESCARREGAD
O 

 NÃO TEM 

 
 
 
SITUAÇÃO DO CÂMBIO 

 BOM SE EXISTEM AVARIAS, QUAIS? 

 PEQUENAS 
AVARIAS 

 RUIM 

 
 
 
SITUAÇÃO DA SUSPENSÃO 

 BOA SE EXISTEM AVARIAS, QUAIS? 

 PEQUENAS 
AVARIAS 

 RUIM 

 
 
SITUAÇÃO  
DOS FREIOS 

 BOM SE EXISTEM AVARIAS, QUAIS? 

 PEQUENAS 
AVARIAS 

  RUIM  

SITUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA  BOA SE EXISTEM AVARIAS, QUAIS? 

  PEQUENAS 
AVARIAS 

 

  RUIM  
 

    

  

 
 

 BOA CASO NÃO, INFORME QUAL A 
IRREGULARIDADE: 
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CONDIÇÕES DA LATARIA  PEQUENAS 
AVARIAS 

  
RUIM 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS  TEM SE NÃO TEM, INFORME QUAIS: 

 NÃO TEM 

 
O parecer da Comissão responsável pela vistoria sobre as condições gerais do veículo, 
principalmente no que se refere ao motor, câmbio, suspensão, sistema de freio, parte 
elétrica, lataria, pneus e equipamentos obrigatórios: 

  

 

 

 

 
DATA E HORA DA VISTORIA:   ___________________ 

 

NOMES DOS RESPONSÁVEIS 
PELA VISTORIA 

NÚMERO DA MATRÍCULA 
OU RG/CPF 

ASSINATURA 

   

   

   

NOME DO REPRESENTANTE DA 
EMPRESA QUE ACOMPANHOU A 
VISTORIA 

NÚMERO DA 
MATRÍCULA OU RG/CPF 

 
ASSINATURA 

   

 
 


